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Ata da Vigésima Quarta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, 
em vinte e quatro de outubro de dois mil e vinte e quatro. Abertura: Aos vinte e quatro dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às dezenove horas, nas dependências da 
Câmara Municipal de Vereadores, com endereço na Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, 
realizou-se a Vigésima Quarta Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte e quatro, da Sétima 
Legislatura, sob a Presidência do Vereador Deoclécio Ravanello (PP). O Presidente, em nome de 
Deus, declarou abertos os trabalhos da Vigésima Quarta Sessão Ordinária de dois mil e vinte e 
quatro. Cumprimentando os Vereadores, Servidoras e demais pessoas que nos assistem pelas 
redes sociais. Em seguida, convidou o Vereador Valdir Freese para leitura do texto bíblico e aos 
demais permanecerem em pé. Em seguida, havendo quórum suficiente, o Presidente colocou 
em discussão a Ata da Sessão Ordinária anterior. Não havendo manifestações, colocou em 
votação sendo aprovada por unanimidade. Expediente: O Presidente solicitou a leitura das 
correspondências recebidas: Onde nada constou. Leitura das correspondências do Executivo: 
Oficio n° 32 – SMS, de 22 de outubro de 2024, onde vem por meio desde pedir prioridade na 
apreciação e aprovação do Projeto de Lei n° 1.556 que trata da contratação temporária de 
servidores para atuação na Secretaria Municipal da Saúde. Pauta Legislativa: Emenda 
Modificativa n° 05, de 23 de outubro de 2024, onde “Modifica o dispositivo do art. 1º do Projeto 
de Lei nº. 1.556, de 23 de setembro de 2024, que “Autoriza a contratação temporária de 
servidores, por excepcional interesse público, e dá outras providências”. Pequeno Expediente: 
O vereador Jardel vem solicitar através da Secretaria de Obras, que façam uma visita na 
propriedade de Osvaldo Tatsch, onde a filha entrou em contato comigo, me pedindo que 
solicitasse que fosse feita a manutenção do bueiro que dá acesso a propriedade de seu pai, onde 
está o acesso para a entrada de veículos, onde a poucos dias sua mãe esteve internada, 
dificultando até mesmo o acesso dos carros da saúde e veículos em geral, e tratando-se de duas 
pessoas idosas necessitam de transporte quando necessário, mas hoje está intrafegável, solicito 
que o secretário de obras faça a manutenção dos bueiros e estrada até a propriedade. O 
vereador agradeceu. O vereador Deoclécio também solicitou através da Secretaria de Obras que 
seja feita a manutenção da estrada até a propriedade do senhor Pedro Gehrke que se encontra 
em péssimas condições de trânsito, onde até mesmo o escolar precisa trafegar para buscar duas 
crianças para a escola. O vereador agradeceu. Grande Expediente: Não Houve vereadores 
inscritos. Ordem do Dia: Coloco em discussão a Emenda Modificativa n° 05, de 23 de outubro de 
2024, de autoria dos vereadores da Bancada Progressistas e PDT, onde “Modifica o dispositivo 
do art. 1º do Projeto de Lei nº. 1.556, de 23 de setembro de 2024, que “Autoriza a contratação 
temporária de servidores, por excepcional interesse público, e dá outras providências”. Parecer 
das Comissões: Parecer Da Comissão da Constituição, Justiça e Redação, Comissão Geral e 
Parecer Jurídico Favorável a tramitação da Emenda. Em discussão: O vereador Jardel   salienta 

que foi sugerido a modificação da quantidade de vagas da categoria funcional de técnico 

de enfermagem, onde apenas foi retirado o cadastro reserva, pois o contrato desses 

profissionais estão vencendo, e se posteriormente o prefeito achar por necessidade a 

contratação de mais servidores façam um novo projeto. O vereador agradeceu. Não 
havendo mais manifestações coloco em votação o pedido. Vereadores favoráveis permaneçam 
como estão e vereadores contrários se manifestam. Aprovado por Unanimidade. Coloco em 

discussão o Projeto de Lei n° 1.556, de 23 de setembro de 2024, de autoria do Poder 

Executivo onde “Autoriza a contratação temporária de servidores, por excepcional 

interesse público, e dá outras providências”. Parecer das comissões: Parecer Da Comissão 
da Constituição, Justiça e Redação, Comissão Geral e Parecer Jurídico Favorável a tramitação do 
Projeto. Em discussão: O vereador Leston manifestou-se favorável a este projeto de lei para 
contratação temporária de servidores, por ser necessário, pois o contratado está vencendo, e 
outra servidora entrará em licença maternidade, e o serviço precisa continuar. O vereador 
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agradeceu. O vereador Jardel ainda salienta, que fica constrangido em questão da secretária da 
saúde enviar um oficio pedindo prioridade na aprovação deste projeto, sendo que já havíamos 
falado em outra sessão que o contrato do farmacêutico vencia em 18 de outubro, então dentro 
de quatro anos não foi realizado nenhum concurso público, onde ficamos quatro anos 
aprovando contratações, e referente a esses profissionais que são contratados, ser o cargo do 
da enfermeira que é para suprir a licença maternidade, os demais são com contratos vencendo, 
dizer que é prioridade, sendo que os contratos já tinham vigência, porque não foram 
encaminhados antes para análise e aprovação, o mais engraçado é que estes são prioridade, 
mas dentista, pediatra, ginecologista que já tiveram os contratos vencidos não é prioridade. Mas 
existem várias coisas para ser organizadas na saúde que dizem ser de primeiro mundo, onde 
tem muita coisa para ser melhorado, na verdade a saúde está numa desorganização, onde nem 
os servidores estão conseguindo trabalhar no ambiente por tudo estar em desordem, onde 
ninguém mais se entende, nesta semana mesmo chegou um médico novo para atendimento no 
posto de saúde de Vila Itaúba que nem cadastrado é, pois todo médico de ESF tem um sistema 
de cadastro, para informar no sistema o que foi realizado na consulta. E soubemos que o atual 
médico que atende no posto de saúde de Vila Itaúba, teve promessas políticas, pois se tal 
candidato se elegesse, determinado médico iria sair da Itaúba. Claramente vemos que existe 
muita conversa por traz de todas essas especulações e pouca ação. Onde nós vereadores da 
oposição sempre trabalhamos e aprovamos projetos para benefício da população, e muitas 
vezes fomos culpados por nada. O vereador agradeceu. O vereador Deoclécio ainda 
complementa que nós como vereadores da oposição sempre aprovamos os projetos, onde 
sempre estivemos preocupados com o bem estar dos nossos munícipes, onde a gente via que 
as coisas não vinham acontecendo, mas o que mais se escuta é que está tudo a mil maravilhas, 
onde hoje no Posto de Saúde de Vila Itaúba, temos apenas uma dentista, pois a outra dentista 
que poderia ter sido renovado contrato, por questões políticas não foi renovado, e sim 
trouxeram uma nova dentista, a qual não conseguiu cumprir os horários e pediu para sair, e 
continuamos pagando uma auxiliar de saúde bucal de dentista, e a população está sem dentista. 
Onde muitos procuram atendimento odontológico, e não ocorre, sendo auxiliados a voltar em 
janeiro para um novo atendimento. O vereador agradeceu. Explicações Pessoais. Não houve 
vereadores inscritos. Encerramento: Encerrada a Ordem do Dia a próxima Sessão Ordinária será 
realizada no dia quatro de novembro de dois mil e vinte quatro as dezenove horas. Em nome de 
Deus encerro a Vigésima Quarta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores do ano 
de dois mil e vinte e Quatro.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

http://www.camaraestrelavelha.rs.gov.br/
mailto:administrativo@camaraestrelavelha.rs.gov.br

